
- oa 
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 7) /2018 

Senhor Presidente, 

O vereador que subscreve, ouvido o Plenário, 

regimentalmente apresenta à Câmara, MOÇÃO DE APLUSOS a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL QUILOMBO DE BARIRI, ela conquista do Certificado de Ponto de 

Cultura. O Ministério da Cultura através da Secretária da Cidadania e da 

Diversidade de Cultural reconheceu que a Associação Cultural Quilombo de Bariri 

como Ponto de Cultura, dentro dos critérios da Lei Cultural Viva 13.018/2014. O 

certificado Ponto de Cultura comprova que a associação desenvolve e articula 

atividades culturais na comunidade. Além de contribuir para o acesso, proteção 

e promoção dos direitos, cidadania e diversidade cultural, Parabéns a toda a 

Diretoria. 

Diante o exposto requer, finalmente, que seja oficiada a 

Diretoria da Associação Cultural Quilombo, dando ciência deste ato. 

Sala das Sessões,17 de setembro ae 2018 

Luis Carlos de Paula 

Vereador 

 


